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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

MENSAGEM N9  453/2025-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei Complementar n2  169/2025, que "Acrescenta o § 

32-A ao artigo 13 da Lei Complementar n2  1.056, de 26 de fevereiro de 2020, que 'Estabelece a 

Estrutura Organizacional Político-Administrativa da Assembleia Legislativa do Estado de 

Rondônia' e dá outras providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 17 de dezembro de 2025. 
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Deputa.. 
	

EDANO 

Presidente —$LE/R0 
'  

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondomense 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N2  169/2025 

Acrescenta o § 32-A ao artigo 13 da Lei 

Complementar n2  1.056, de 26 de fevereiro de 

2020, que "Estabelece a Estrutura Organizacional 
Político-Administrativa da Assembleia Legislativa 

do Estado de Rondônia" e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Fica acrescentado o § 32-A ao artigo 13 da Lei Complementar n 2  1.056, de 26 de 

fevereiro de 2020, com a seguinte redação: 

"Art. 13 

§ 32-A. Os atos de nomeação e exoneração descritos no caput deste artigo são 

obrigatórios, inclusive na hipótese de o servidor continuar no quadro funcional deste Poder 

Legislativo em cargo distinto do anterior." (NR) 

Art. 22  Os atos de nomeação e exoneração a que se refere o § 32-A do artigo 13 da Lei 

Complementar ne 1.056, de 2020, que não tenham cumprido as formalidades previstas na Lei 

Complementar n2 1.056, de 2020 ficam convalidados, desde que tenham sido praticados até a 

entrada em vigor desta Lei Complementar. 

Art. 32  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 17 de dezembro de 2025. 
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Presidente ALE/RO 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 
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